
LEI Nº 444/85

REAJUSTA SALÃRIOS E VENCIMENTOS DOS
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SERVIDORES

A Câmara Municipal de Ouro Branco decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os valores correspondentes aos simbolos de
vencimentos e salários estabelecidos pela Lei Municipal Nº 434, de 18 de dezem
bro de 1984, mantida a distribuição de classes constantes do Anexo I da Lei Muni
cipa1 nº 419 de 26 de junho de 1984, ficam majorados em 100% (cem por cento) de
seu valor, com vigência a partir de 1º de maio do ano em curso.

Parãgrafo Único - O simbolo correspondente ao cargo da
Chefe de Pessoal, previsto nos Anexos da Lei 419/84, fica igualado ao do cargo
de Chefe de Material, Patrimônio e Almoxarifado.

Art. 2º
bem como os valores das pensões
no Art. 1º.

- Os proventos dos
ficam majorados em

aposentados
percentagem

pelo
igual a

Municipio,
prevista

Art. 3º - O ocupante de cargo ou emprego ao
ponda o símbolo I, previsto nos Anexos da Lei Municipal Nº 434/84,
exclusivamente, a titulo de vencimento ou salário, o correspondente
rio mlnimo decretado pelo Governo Federal, com vigência a partir de
de maio do ano em curso.

qua 1 corres
perceberá,

ao novo salá
01 do mes

Art. 4º - O valor do Abono Familia em favor dos
ímunicipais sob o regime estatutário corresponde, por dependente, na

da Lei, a cinco por cento (5%) do salário minimo regional decretado pelo
no Federal.

funcionários
forma
Gover

Parágrafo Único Farão jus ao Abono Familia.
I
II

- Cônjuge
- Cônjuge

do sexo feminino que não exerça atividade remunerada
inválido sem renda prôpria;



III - Filho menor de 18 anos sem renda própria;
IV - Filha solteira sob qualquer condição, desde que viva sob dependência econo

mica do servidor;
V Filho invãlido sem renda própria;
VI - Companheira que viva exclusivamente com o servidor hã mais de 5 (cinco)

anos.

Art. 5º - Para ocorrer, no corrente exercicio, as des
pesas resultantes desta Lei, fica o Executivo autorizado a abrir o crêdito espe
cial de Cr$ 1.000.000.000 (um bilhão de cruzeiros), assegurados os respectivos
recursos, se for o caso, por meio de anulação de dotações ou utilização de exces
so de arrecadação ou operação de crêdito, na forma da Lei Federal.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrãrio, esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo, quanto aos seus
efeitos financeiros, a 01 (primeiro) de maio do ano em curso.

Dada na Prefeitura Municipal de Ouro Branco, aos 15 de
junho de 1985.

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
Prefeito Municipal
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